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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL (ITR)

Exercicio: 2004
ITR. FATO GERADOR. INCIDENCIA.

O-.fato'gerador do ITR ¢ a propriedade, o dominio Util ou a posse de imovel
localizado fora da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro de cada ano.

ITR. USINA HIDRELETRICA. TERRAS ALAGADAS. EXISTENCIA.
COMPROVACAO. NECESSIDADE. ISENCAO. ATO DECLARATORIO
AMBIENTAL (ADA). APRESENTACAO TEMPESTIVA.
OBRIGATORIEDADE. SUMULA CARF N° 45,

Inaplicavel a Sumula CARF n° 45, quando ndo restarem comprovadas a
existéncia e efetiva extensdo da area alagada, como também a apresentacao
tempestiva do correspondente ADA.

ITR. VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO. SISTEMA DE
PRECOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MEDIO. APTIDAO AGRICOLA.
EXISTENCIA. POSSIBILIDADE.

Mantém-se o arbitramento com base no SIPT, quando o VTN apurado observar
o requisito legal da aptiddo agricola, e o recorrente deixar de refutd-lo mediante
laudo de avaliacdo do Valor da Terra Nua do imdvel, emitido por engenheiro
agronomo ou florestal, nos termos estabelecidos na NBR 14.653 da ABNT.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

pI’OVi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,

Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Fabiana Okchstein Kelbert (Suplente Convocada), Wilderson Botto (Suplente Convocado) e



  10820.720005/2009-07 2301-007.117 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 04/03/2020 CESP COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 23010071172020CARF2301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
 Exercício: 2004
 ITR. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA. 
 O fato gerador do ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.
 ITR. USINA HIDRELÉTRICA. TERRAS ALAGADAS. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). APRESENTAÇÃO TEMPESTIVA. OBRIGATORIEDADE. SÚMULA CARF Nº 45. 
 Inaplicável a Súmula CARF nº 45, quando não restarem comprovadas a existência e efetiva extensão da área alagada, como também a apresentação tempestiva do correspondente ADA.
 ITR. VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO. SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO. APTIDÃO AGRÍCOLA. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE. 
 Mantém-se o arbitramento com base no SIPT, quando o VTN apurado observar o requisito legal da aptidão agrícola, e o recorrente deixar de refutá-lo mediante laudo de avaliação do Valor da Terra Nua do imóvel, emitido por engenheiro agrônomo ou florestal, nos termos estabelecidos na NBR 14.653 da ABNT.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Fabiana Okchstein Kelbert (Suplente Convocada), Wilderson Botto (Suplente Convocado) e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente a conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, substituída pela conselheira Fabiana Okchstein Kelbert.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 187/207) interposto pela Contribuinte CESP COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, contra a decisão da 1ª Turma da DRJ/CGE (e-fls. 173/182), que julgou improcedente a impugnação contra notificação de lançamento (e-fls. 2 a 7), conforme ementa a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE - A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2004
DECADÊNCIA.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO.
A alteração dos dados declarados utilizados para cálculo do imposto somente poderá ser aceita mediante apresentação de elementos concretos que a justifiquem.
ÁREAS ISENTAS. TRIBUTAÇÃO.
Para exclusão da tributação sobre áreas de preservação permanente e outras não declaradas é necessária a comprovação da existência efetiva dessas áreas e do cumprimento de exigência legal de entrega do ADA ao Ibama, no prazo fixado na legislação tributária.
ÁREA SUBMERSA - RESERVATÓRIO.
Áreas alagadas para fins de constituição de reservatório de usina hidrelétrica autorizada pelo poder público foram afastadas da tributação pelo ITR somente com o advento da Lei n° 11.727, de 2008.
VALOR DA TERRA NUA.
A base de cálculo do imposto será 0 valor da terra nua apurado pela fiscalização, com base no SIPT, se não existir comprovação que justifique reconhecer valor menor.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Contra a contribuinte acima identificado foi emitida, em 16/02/2009, a Notificação de Lançamento no 08102/00014/2009, de e-fls. 2 a 7, pela qual se exige o pagamento do crédito tributário no montante de R$ 45.707,45, a título de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, do exercício de 2004, acrescido de multa de oficio (75%) e juros legais, incidentes sobre o imóvel rural denominado �TI-TE-01/2�, cadastrado na RFB sob o no 2.387.671-9, com área declarada de 272,4 ha, localizado no Município de Andradina/SP.
A contribuinte foi intimado a apresentar esclarecimentos e documentos para comprovação dos valores declarados na Declaração do ITR - D1TR/2004, pelo Termo de Intimação Fiscal - TIF n° 08102/00004/2008, fls. 16/17.
Constou da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal a citação da fundamentação legal que amparou o lançamento e as seguintes informações, em suma:
- que após regularmente intimada a contribuinte não comprovou o VTN declarado, visto que não foi apresentado laudo de avaliação do imóvel conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, não sendo possível determinar se o alagamento do imóvel é parcial ou total, haja vista que o mapa apresentado intitulado �Levantamento Aerofotogramétrico Cadastral da Bacia de Acumulação de Três Irmãos� cita que toda a área é composta por pasto cultivado, gerando, assim, a tributação sobre ela; 
- que esse mapa está desacompanhado de ART e sua elaboração ocorreu em 1988, o que pode não refletir a situação atual do imóvel; 
- que o VTN declarado foi contestado, com base no art. 14 da Lei n° 9.393/96, e alterado para o valor apurado a partir de informação extraída do SIPT - Sistema de Preços de Terra da Receita Federal, que indicou o valor de R$ 5.085,82/ha para o exercício de 2004. 
Cientificada da decisão de primeira instância em 18/05/2011 (e-fl.186), a contribuinte interpôs em 17/06/2011 recurso voluntário (e-fls. 187/207), alegando em síntese:
- que a área em questão de 172,47 há, foi declarada de utilidade publica para fins de construção da Usina Hidrelétrica de Três Irmãos e encontra submersa;
- que toda área perdeu sua qualidade essencial, não prescindindo de nenhuma prova técnica de avaliação, uma vez que toda a área tornou-se pública diante de sua finalidade;
- que a área adquirida pela recorrente é vinculada a uma prestação de um serviço público, sendo, portanto, um patrimônio público;
-  que a área inundada para formação do reservatório da Usina Hidrelétrica Três Irmãos obedece ao regime de direito público e não há valor de mercado sobre o referido bem;
- que o ITR incide sobre a propriedade ou posse rural e não sobre um bem desapropriado e afetado para o serviço público de geração de energia concedido pela União, conforme art. 20 da Constituição Federal; 
- que ainda que a propriedade, de forma qualificada pelo regime da concessão, pertença à recorrente, os bens que sobre tal propriedade recaem pertencem à União;
- que a União detém a posse e o domínio útil desses bens, o que afastaria a incidência do ITR sobre esse imóvel pela impossibilidade da cobrança do ITR de pessoa política de direito público interno, nos termos do artigo 150, VI, "a" da CF;
- que a propriedade está diretamente relacionada à prestação dos serviços de geração de energia elétrica, sendo certo que com a inundação da área, o bem passou para a posse da União, por ter se transformado em potencial de energia elétrica;
- que a União é quem detém todos os direitos sobre a propriedade, sendo a recorrente mera �proprietária" sem direitos;
- que estamos frente às exclusões de áreas não tributáveis previstas na Lei n° 9.393/96, art. 10, § 1°, inciso II, alínea a, se enquadrando em área de preservação permanente;
É o relatório.

 Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, Relatora.
Conhecimento
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares no recurso voluntário.
Mérito
A contribuinte busca demonstrar que seu imóvel está afastado da tributação por se tratar de reservatório de água para usina hidrelétrica e que o imóvel seria bem da União por estar afetado em decorrência do contrato de concessão com o Poder Publico. Alega, assim, que não haveria incidência do ITR pela não-ocorrência do fato gerador, posto que não possuiria a propriedade plena do imóvel, e, portanto, haveria violação do art. 29 do Código Tributário Nacional (CTN).
No caso, cabe trazer a lume os arts. 29 e 31 da Lei nº 5.172/1966 (CTN), que tratam do fato gerador e do contribuinte do ITR:
Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel por natureza, como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município.
[...]
Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.
Nesse escopo, a Lei nº 9.393/1996, nos arts. 1º e 4º, assim estabelece:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade , o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.
[...]
Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título. (grifo nosso)
Portanto, para solução da lide, cabe verificar se a requerente, na data de ocorrência do fato gerador do ITR (1º.01.2004), poderia ser enquadrada como Contribuinte do imposto, seja como proprietária do imóvel, titular do seu domínio útil ou mesmo como possuidora a qualquer título.
Assim, dos dispositivos anteriormente transcritos, conclui-se que a lei não faz distinção entre o proprietário e o possuidor da terra, nem indica a prioridade que poderia ocorrer em relação à responsabilidade pelo pagamento do imposto. Desta forma, é perfeitamente legal o lançamento do ITR em nome daquele que tem a propriedade ou a posse do imóvel.
É de se ressaltar que a legislação que define o conceito de fato gerador do ITR é abrangente, não fazendo qualquer ressalva ou distinção em função do uso ou da atividade econômica desenvolvida no imóvel, sendo relevante apenas sua localização fora da zona urbana do município, nos termos do art. 29 da Lei nº 5.172/1966 � CTN.
Portanto, para a incidência desse imposto, basta que o imóvel esteja localizado fora da zona urbana dos municípios. A denominação imóvel rural decorre mais da localização do que da destinação para a exploração agropastoril. Por isso, esses imóveis com outras atividades econômicas, mesmo aqueles desapropriados em favor de sociedade empresária concessionária de serviços públicos, também, estão sujeitos ao ITR.
Os bens adquiridos por desapropriação pertencem à sociedade empresária expropriante, mesmo que afetados ao uso especial de serviço público privativo da União. Pois, enquanto os bens pertencentes à União são imunes a tributos, em regra, aqueles pertencentes à citada sociedade empresária ficam sujeitos à incidência de tributos, em função das atividades econômicas remuneradas que exercem (inclusive serviço público), como será discorrido mais detalhadamente adiante.
Nesse sentido é a orientação contida no Manual de Perguntas e Respostas do ITR/2006:
005 - O ITR incide sobre imóvel rural desapropriado por utilidade ou necessidade pública, ou por interesse social, inclusive para fins de reforma agrária?
Sim. O ITR incide sobre a propriedade rural declarada de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, inclusive para fins de reforma agrária. Quando a desapropriação for promovida por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço público, continua incidindo o ITR sobre o imóvel rural expropriado. (Lei nº 9.393, de 1996, art. 1º, § 1º; RITR/2002, art. 2º, § 2º; IN SRF nº 256, de 2002, art. 1º, § 2º)
029 - Quem é contribuinte do ITR?
É contribuinte do ITR:
I - A pessoa física ou jurídica que, em relação ao imóvel rural a ser declarado, seja, na data da efetiva entrega da declaração:
a) proprietária;
b) titular do domínio útil (enfi teuta ou foreira);
c) possuidora a qualquer título, inclusive a usufrutuária.
II - A pessoa física ou jurídica que, entre 1º de janeiro de 2006 e a data da efetiva entrega da declaração, tenha perdido:
a) a posse do imóvel rural, pela imissão prévia ou provisória do expropriante na posse, em processo de desapropriação, tanto nos casos em que o expropriante seja pessoa jurídica de direito público, quanto de direito privado delegatária ou concessionária de serviço público;
b) o direito de propriedade pela transferência ou incorporação do imóvel rural ao patrimônio do expropriante, em decorrência de desapropriação, tanto nos casos em que o expropriante seja pessoa jurídica de direito público, quanto de direito privado delegatária ou concessionária de serviço público;
c) a posse ou a propriedade do imóvel rural, em função de alienação ao Poder Público, inclusive às suas autarquias e fundações, bem assim às entidades privadas imunes do imposto.
Ressalte-se que, no caso de desapropriação de imóvel rural por pessoa jurídica de direito público, deixa de ocorrer o fato gerador do imposto a partir da sua imissão prévia ou provisória na posse, ou da transferência definitiva da propriedade em seu favor, tendo em vista que o patrimônio do Poder Público é imune, não mais sendo cabível, então, falar em contribuinte.
Entretanto, quando a desapropriação é efetivada por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço público, continua havendo incidência do imposto após a imissão prévia na posse ou a transferência definitiva da propriedade em seu favor, sendo contribuinte o expropriante. (grifei)
Ver perguntas 034 e 035.
(CTN, arts. 31 e 121, parágrafo único, I; Lei nº 9.393, de 1996, art. 4º; RITR/2002, art. 5º; IN SRF nº 256, de 2002, art. 4º)
034 - Quem é contribuinte na hipótese de desapropriação do imóvel rural por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço público?
Na hipótese de desapropriação do imóvel rural por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço público, é contribuinte:
I - o expropriado, em relação aos fatos geradores ocorridos até a data da perda da posse ou da propriedade; e
II - o expropriante, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir da perda da posse ou da propriedade. (grifei)
O expropriado perde a posse ou a propriedade quando o juiz determina a imissão prévia na posse ou quando ocorre a transferência ou incorporação do imóvel rural ao patrimônio do expropriante.
Desse modo, a apresentação da declaração e a apuração e pagamento do imposto devido devem ser efetuados pela pessoa física ou jurídica que, em relação ao respectivo fato gerador, seja contribuinte do ITR.
(CTN, art. 121, parágrafo único, I; IN SRF nº 256, de 2002, art. 4º, § 3º)
Dessa forma, conclui-se que houve a ocorrência do fato gerador do imposto e que a impugnante é a legitima proprietária dos imóveis incorporados ao seu patrimônio, mesmo que afetados ao uso especial de serviço público privativo da União (energia elétrica), corroborando o fato de que a impugnante é realmente o sujeito passivo da obrigação tributária, por ser a proprietária do imóvel ou até mesmo por ser a sua possuidora a qualquer título.
Partindo então para a abordagem específica de áreas alagadas para fins de produção de energia elétrica e deimóveis desapropriados com destinação à produção de energia hidroelétrica, verifica-se uma característica própria, com entendimento comum neste Conselho, que traz a não incidência de ITR sobre as mesmas. Está-se então diante de matéria sumulada e poderia ser afastada a incidência do ITR sobre Reservatórios presentes no imóvel, destinado à geração de energia hidroelétrica. Em complemento, colacione-se a citada Súmula CARF no 45:
O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incide sobre áreas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidroelétricas.
De fato, a referida súmula é clara ao prescrever que o imposto sobre a propriedade territorial rural não incide sobre áreas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidroelétricas. Todavia, cabe ao contribuinte demonstrar que o imóvel fiscalizado se enquadra nessa situação, sob pena de tributação da área pelo ITR.
No caso concreto o contribuinte busca demonstrar que seu imóvel está afastado da tributação por se tratar de reservatório de água para usina hidrelétrica, que a área do reservatório inclui-se na definição de preservação permanente e que não possui valor de mercado. 
Contudo, verifica-se que não foi apresentado laudo de avaliação do imóvel conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, não sendo possível determinar se o alagamento do imóvel é parcial ou total. O mapa apresentado intitulado �Levantamento Aerofotogramétrico Cadastral da Bacia de Acumulação de Três Irmãos� cita que toda a área é composta por pasto cultivado, sujeita, portanto à incidência de ITR.
Ademais, no que tange à Área de Preservação Permanente (APP), examinando-se a legislação de regência, verifica-se que, com o advento da Lei n° 10.165, de 2000, foi alterada a redação do §1° do art. 17-O, da Lei n° 6.938, de 1981, que tornou obrigatória a utilização do Ato Declaratório Ambiental (ADA), para efeito de redução do valor a pagar do ITR. Assim, a  partir do exercício de 2001, tal exigência passou a ter previsão legal, portanto é legítima, conforme a seguir:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000.
§ 1º-A.A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA (incluído pela Lei nº 10.165, de 2000).
§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
Copio a seguir julgados recentes da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que tratam sobre a exclusão de APP:
Acórdão nº 9202007.217
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercício: 2005
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP). GLOSA. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). EXIGÊNCIA LEGAL.
A partir do exercício de 2001, a falta de apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) inviabiliza a fruição do benefício da exclusão da Área de Preservação Permanente (APP), da tributação do ITR.

Acórdão nº 9202007.313
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercício: 2002 
ITR. ISENÇÃO. ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E APRESENTAÇÃO DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). OBRIGATORIEDADE ANTES DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL A PARTIR DE LEI 10.165/00. 
A apresentação do ADA, a partir do exercício de 2001, tornou se requisito para a fruição da redução da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, passando a ser, regra geral, uma isenção condicionada, tendo em vista a promulgação da Lei n.º 10.165/00, que alterou o conteúdo do art. 17 O, §1º, da Lei n.º 6.938/81. Restando demonstrada a apresentação do ADA antes do início da ação fiscal, possível a exclusão da área de APP e conseqüente redução da base de cálculo do ITR.
No caso, como visto, não foi apresentada a referida declaração, o que desatende à legislação de regência, portanto não há como acolher a alegação do recorrente de exclusão da área alagada como APP.
Desta forma, não há como aplicar a retrocitada Súmula CARF no 45 e o imóvel deve ter sua área considerada como tributável para efeitos do ITR, conforme indicado pela fiscalização.
Por oportuno, especificamente no que diz respeito ao arbitramento do VTN em debate, resta claro nos autos que o cálculo efetuado pela fiscalização é baseado em dado constante do SIPT, e em face da inequívoca subavaliação do VTN, nos estritos termos do art. 14, caput, da Lei nº 9.393/96, in verbis:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
Sendo assim, o valor utilizado pela fiscalização para o arbitramento do VTN com base em informação do SIPT, está previsto em lei. 
Ainda na fase inicial do procedimento fiscal, a Contribuinte foi regularmente intimada a apresentar o documento necessário para a comprovação do VTN informado na DITR/2004, qual seja (e-fl. 16):

Verifica-se que, desde a intimação inicial, já tinha sido esclarecido, expressamente, que a falta de apresentação de laudo de avaliação ou sua apresentação em desacordo com as normas da ABNT, ensejaria o arbitramento do VTN, com base em informação, divulgada na intimação, do Sistema de Preços de Terra (SIPT) da Receita Federal.
Nesse rito, a Autoridade Fiscal, por entender não comprovado o dado declarado, decidiu pela emissão da presente notificação de lançamento, arbitrando o VTN, em face de sua subavaliação, quando comparado com os valores constantes do SIPT. 
A tal respeito, referida notificação identificou a irregularidade apurada e motivou, de conformidade com a legislação aplicável à matéria, as alterações efetuadas na DITR/2004, o que foi feito de forma clara, como se pode observar na �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� e no �Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido�, em consonância, portanto, com os princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.
Dessa forma, no lançamento questionado foi alterado o VTN declarado para o valor apurado com base no SIPT, conforme consulta de e-fl.20, utilizando o VTN médio por aptidão agrícola pastagem/pecuaria. O VTN foi então corretamente apurado pela fiscalização com amparo no art. 14 da Lei n.° 9.393/1996. O contribuinte não apresentou comprovação que justifique reconhecer que o VTN efetivo é menor do que o considerado pela fiscalização e, portanto, não há justificativa para sua alteração.
O VTN considerado no lançamento poderia ter sido revisto pela autoridade administrativa com base em laudo técnico elaborado por Engenheiro Civil, Florestal ou Agrônomo, acompanhado de cópia de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, e que demonstrasse o atendimento das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, através da explicitação dos métodos avaliatórios e fontes pesquisadas que levaram à convicção do valor atribuído ao imóvel e dos bens nele incorporados.
Isto posto, não há como dar razão à contribuinte no sentido de afastar o correto arbitramento do VTN pelo SIPT.
Conclusão
Ante ao exposto, voto por conhecer do recurso e negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes
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Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente a conselheira Juliana Marteli Fais Feriato,
substituida pela conselheira Fabiana Okchstein Kelbert.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 187/207) interposto pela Contribuinte
CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO, contra a decisdo da 12 Turma da
DRJ/CGE (e-fls. 173/182), que julgou improcedente a impugnacdo contra notificacdo de
lancamento (e-fls. 2 a 7), conforme ementa a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE - A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2004
DECADENCIA.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apés cinco
anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento
poderia ter sido efetuado.

RETIFICACAO DE DECLARACAO.

A alteracdo dos dados declarados utilizados para célculo do imposto somente podera ser
aceita mediante apresentacdo de elementos concretos que a justifiquem.

AREAS ISENTAS. TRIBUTACAO.

Para exclusdo da tributacdo sobre areas de preservacdo permanente e outras ndo
declaradas é necessdria a comprovagdo da existéncia efetiva dessas areas e do
cumprimento de exigéncia legal de entrega do ADA ao Ibama, no prazo fixado na
legislacdo tributéria.

AREA SUBMERSA - RESERVATORIO.

Avreas alagadas para fins de constituicdo de reservatorio de usina hidrelétrica autorizada
pelo poder pablico foram afastadas da tributacédo pelo ITR somente com o advento da
Lei n° 11.727, de 2008.

VALOR DA TERRA NUA.

A base de calculo do imposto sera 0 valor da terra nua apurado pela fiscalizagdo, com
base no SIPT, se ndo existir comprovacao que justifique reconhecer valor menor.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Contra a contribuinte acima identificado foi emitida, em 16/02/2009, a
Notificacdo de Lancamento n° 08102/00014/2009, de e-fls. 2 a 7, pela qual se exige o pagamento
do crédito tributario no montante de R$ 45.707,45, a titulo de Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR, do exercicio de 2004, acrescido de multa de oficio (75%) e juros legais,
incidentes sobre o imdvel rural denominado “TI-TE-01/2”, cadastrado na RFB sob o n°
2.387.671-9, com area declarada de 272,4 ha, localizado no Municipio de Andradina/SP.
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A contribuinte foi intimado a apresentar esclarecimentos e documentos para
comprovagdo dos valores declarados na Declaragdo do ITR - D1TR/2004, pelo Termo de
Intimacéo Fiscal - TIF n° 08102/00004/2008, fls. 16/17.

Constou da Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal a citagdo da
fundamentacdo legal que amparou o langamento e as seguintes informacdes, em suma:

- que apds regularmente intimada a contribuinte ndo comprovou o VTN
declarado, visto que nao foi apresentado laudo de avaliacdo do imovel conforme estabelecido na
NBR 14.653 da ABNT, ndo sendo possivel determinar se o alagamento do imovel é parcial ou
total, haja vista que o mapa apresentado intitulado “Levantamento Aerofotogramétrico Cadastral
da Bacia de Acumulagdo de Trés Irmaos™ cita que toda a area ¢ composta por pasto cultivado,
gerando, assim, a tributacdo sobre ela;

- que esse mapa estd desacompanhado de ART e sua elaboracéo ocorreu em 1988,
0 que pode ndo refletir a situacdo atual do imdvel;

- que o VTN declarado foi contestado, com base no art. 14 da Lei n° 9.393/96, e
alterado para o valor apurado a partir de informacdo extraida do SIPT - Sistema de Precos de
Terra da Receita Federal, que indicou o valor de R$ 5.085,82/ha para o exercicio de 2004.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 18/05/2011 (e-fl.186), a
contribuinte interpds em 17/06/2011 recurso voluntario (e-fls. 187/207), alegando em sintese:

- que a area em questdo de 172,47 ha, foi declarada de utilidade publica para fins
de construcdo da Usina Hidrelétrica de Trés Irmdos e encontra submersa;

- gue toda area perdeu sua qualidade essencial, ndo prescindindo de nenhuma
prova técnica de avaliacdo, uma vez que toda a area tornou-se publica diante de sua finalidade;

- que a area adquirida pela recorrente é vinculada a uma prestacdo de um servico
publico, sendo, portanto, um patriménio publico;

- que a area inundada para formacdo do reservatorio da Usina Hidrelétrica Trés
Irmaos obedece ao regime de direito publico e ndo ha valor de mercado sobre o referido bem;

- que o ITR incide sobre a propriedade ou posse rural e ndo sobre um bem
desapropriado e afetado para o servico publico de geracdo de energia concedido pela Unido,
conforme art. 20 da Constituicdo Federal,

- que ainda que a propriedade, de forma qualificada pelo regime da concesséo,
pertenca a recorrente, 0s bens que sobre tal propriedade recaem pertencem a Unido;

- que a Unido detém a posse e o dominio atil desses bens, o que afastaria a
incidéncia do ITR sobre esse imovel pela impossibilidade da cobranca do ITR de pessoa politica
de direito publico interno, nos termos do artigo 150, VI, "a" da CF;

- que a propriedade esta diretamente relacionada a prestagdo dos servicos de
geracgdo de energia elétrica, sendo certo que com a inundacao da area, 0 bem passou para a posse
da Unido, por ter se transformado em potencial de energia elétrica;
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- que a Unido é quem detém todos os direitos sobre a propriedade, sendo a
recorrente mera “proprietaria" sem direitos;

- gque estamos frente as exclusbes de areas ndo tributaveis previstas na Lei n°
9.393/96, art. 10, § 1°, inciso I, alinea a, se enquadrando em &rea de preservacdo permanente;

E o relatério.

Voto

Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, Relatora.
Conhecimento

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Preliminares
Né&o foram alegadas questbes preliminares no recurso voluntario.
Mérito

A contribuinte busca demonstrar que seu imovel esta afastado da tributacdo por se
tratar de reservatdrio de agua para usina hidrelétrica e que o imével seria bem da Unido por estar
afetado em decorréncia do contrato de concessdo com o Poder Publico. Alega, assim, que nao
haveria incidéncia do ITR pela ndo-ocorréncia do fato gerador, posto que ndo possuiria a
propriedade plena do imovel, e, portanto, haveria violacdo do art. 29 do Cddigo Tributario
Nacional (CTN).

No caso, cabe trazer a lume os arts. 29 e 31 da Lei n° 5.172/1966 (CTN), que
tratam do fato gerador e do contribuinte do ITR:

Art. 29. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a propriedade territorial rural tem
como fato gerador a propriedade, o dominio Gtil ou a posse do imével por natureza,
como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Municipio.

]

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietario do imével, o titular do seu dominio
atil, ou o seu possuidor a qualquer titulo.

Nesse escopo, a Lei n®9.393/1996, nos arts. 1° e 4°, assim estabelece:
Art. 1° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuracdo anual, tem

como fato gerador a propriedade , 0 dominio Util ou a posse de imével por natureza,
localizado fora da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro de cada ano.

]
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Art. 4° Contribuinte do ITR € o proprietéario de imével rural, o titular de seu dominio Util
ou o seu possuidor a qualquer titulo. (grifo nosso)

Portanto, para solucdo da lide, cabe verificar se a requerente, na data de
ocorréncia do fato gerador do ITR (1°.01.2004), poderia ser enquadrada como Contribuinte do
imposto, seja como proprietaria do imovel, titular do seu dominio atil ou mesmo como
possuidora a qualquer titulo.

Assim, dos dispositivos anteriormente transcritos, conclui-se que a lei ndo faz
distingdo entre o proprietario e o possuidor da terra, nem indica a prioridade que poderia ocorrer
em relacdo a responsabilidade pelo pagamento do imposto. Desta forma, é perfeitamente legal o
lancamento do ITR em nome daquele que tem a propriedade ou a posse do imovel.

E de se ressaltar que a legislagio que define o conceito de fato gerador do ITR é
abrangente, ndo fazendo qualquer ressalva ou distincdo em funcdo do uso ou da atividade
econdmica desenvolvida no imovel, sendo relevante apenas sua localizagéo fora da zona urbana
do municipio, nos termos do art. 29 da Lei n®5.172/1966 — CTN.

Portanto, para a incidéncia desse imposto, basta que o imdvel esteja localizado
fora da zona urbana dos municipios. A denominacdo imovel rural decorre mais da localizacdo do
que da destinacdo para a exploracdo agropastoril. Por isso, esses imoveis com outras atividades
econémicas, mesmo aqueles desapropriados em favor de sociedade empresaria concessionaria de
servicos publicos, também, estdo sujeitos ao ITR.

Os bens adquiridos por desapropriacdo pertencem a sociedade empresaria
expropriante, mesmo que afetados ao uso especial de servigo publico privativo da Unido. Pois,
enguanto os bens pertencentes a Unido sdo imunes a tributos, em regra, aqueles pertencentes a
citada sociedade empreséria ficam sujeitos a incidéncia de tributos, em funcdo das atividades
econémicas remuneradas que exercem (inclusive servi¢o publico), como serd discorrido mais
detalhadamente adiante.

Nesse sentido é a orientacdo contida no Manual de Perguntas e Respostas do
ITR/2006:

005 - O ITR incide sobre imével rural desapropriado por utilidade ou necessidade
publica, ou por interesse social, inclusive para fins de reforma agraria?

Sim. O ITR incide sobre a propriedade rural declarada de utilidade ou necessidade
publica, ou interesse social, inclusive para fins de reforma agraria. Quando a
desapropriacdo for promovida por pessoa juridica de direito privado delegatéaria ou
concessionaria de servigo publico, continua incidindo o ITR sobre o imével rural

expropriado. (Lei n° 9.393, de 1996, art. 1° § 1°; RITR/2002, art. 2°, § 2°; IN SRF n°
256, de 2002, art. 1°, § 2°)

029 - Quem é contribuinte do ITR?
E contribuinte do ITR:

I - A pessoa fisica ou juridica que, em relagdo ao imével rural a ser declarado, seja, na
data da efetiva entrega da declaracéo:

a) proprietaria;

b) titular do dominio atil (enfi teuta ou foreira);
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c) possuidora a qualquer titulo, inclusive a usufrutuaria.

Il - A pessoa fisica ou juridica que, entre 1° de janeiro de 2006 e a data da efetiva
entrega da declaracédo, tenha perdido:

a) a posse do imdvel rural, pela imissdo prévia ou provisoria do expropriante na posse,
em processo de desapropriacdo, tanto nos casos em que 0 expropriante seja pessoa
juridica de direito publico, quanto de direito privado delegataria ou concessionaria de
servico publico;

b) o direito de propriedade pela transferéncia ou incorporacdo do imével rural ao
patriménio do expropriante, em decorréncia de desapropriacdo, tanto nos casos em que
0 expropriante seja pessoa juridica de direito publico, quanto de direito privado
delegataria ou concessionaria de servico publico;

c) a posse ou a propriedade do imovel rural, em funcédo de alienacdo ao Poder Publico,
inclusive as suas autarquias e fundagdes, bem assim as entidades privadas imunes do
imposto.

Ressalte-se que, no caso de desapropriacdo de imovel rural por pessoa juridica de direito
publico, deixa de ocorrer o fato gerador do imposto a partir da sua imissdo prévia ou
proviséria na posse, ou da transferéncia definitiva da propriedade em seu favor, tendo
em vista que o patrimdénio do Poder Plblico é imune, ndo mais sendo cabivel, entdo,
falar em contribuinte.

Entretanto, quando a desapropriacdo é efetivada por pessoa juridica de direito
privado delegataria ou concessionaria de servico publico, continua havendo
incidéncia do imposto apods a imisséo prévia na posse ou a transferéncia definitiva
da propriedade em seu favor, sendo contribuinte o expropriante. (grifei)

Ver perguntas 034 e 035.

(CTN, arts. 31 e 121, paragrafo Unico, I; Lei n°® 9.393, de 1996, art. 4°; RITR/2002, art.
5% IN SRF n° 256, de 2002, art. 4°)

034 - Quem € contribuinte na hipotese de desapropriacdo do imdvel rural por pessoa
juridica de direito privado delegataria ou concessionaria de servico publico?

Na hipétese de desapropriacdo do imovel rural por pessoa juridica de direito privado
delegataria ou concessiondria de servigo publico, é contribuinte:

| - 0 expropriado, em relacdo aos fatos geradores ocorridos até a data da perda da posse
ou da propriedade; e

Il - 0 expropriante, em relagdo aos fatos geradores ocorridos a partir da perda da
posse ou da propriedade. (grifei)

O expropriado perde a posse ou a propriedade quando o juiz determina a imissdo prévia
na posse ou quando ocorre a transferéncia ou incorporacdo do imovel rural ao
patriménio do expropriante.

Desse modo, a apresentacdo da declaracdo e a apuragdo e pagamento do imposto devido
devem ser efetuados pela pessoa fisica ou juridica que, em relacdo ao respectivo fato
gerador, seja contribuinte do ITR.

(CTN, art. 121, paragrafo unico, I; IN SRF n° 256, de 2002, art. 4°, § 3°)

Dessa forma, conclui-se que houve a ocorréncia do fato gerador do imposto e que
a impugnante é a legitima proprietaria dos imoveis incorporados ao seu patrimonio, mesmo que
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afetados ao uso especial de servigo publico privativo da Unido (energia elétrica), corroborando o
fato de que a impugnante é realmente o sujeito passivo da obrigacdo tributéria, por ser a
proprietaria do imovel ou até mesmo por ser a sua possuidora a qualquer titulo.

Partindo entdo para a abordagem especifica de areas alagadas para fins de
producdo de energia elétrica e deimdveis desapropriados com destinacdo a producdo de energia
hidroelétrica, verifica-se uma caracteristica propria, com entendimento comum neste Conselho,
que traz a ndo incidéncia de ITR sobre as mesmas. Esta-se entdo diante de matéria sumulada e
poderia ser afastada a incidéncia do ITR sobre Reservatorios presentes no imovel, destinado a
geracdo de energia hidroelétrica. Em complemento, colacione-se a citada Simula CARF n° 45:

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ndo incide sobre areas alagadas para
fins de constitui¢do de reservatorio de usinas hidroelétricas.

De fato, a referida simula é clara ao prescrever que o imposto sobre a propriedade
territorial rural ndo incide sobre areas alagadas para fins de constitui¢do de reservatério de usinas
hidroelétricas. Todavia, cabe ao contribuinte demonstrar que o imével fiscalizado se enquadra nessa
situacdo, sob pena de tributacdo da area pelo ITR.

No caso concreto o contribuinte busca demonstrar que seu imovel esta afastado da
tributacdo por se tratar de reservatério de dgua para usina hidrelétrica, que a area do reservatorio
inclui-se na definicdo de preservacao permanente e que nao possui valor de mercado.

Contudo, verifica-se que ndo foi apresentado laudo de avaliacdo do imdvel
conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, ndo sendo possivel determinar se o
alagamento do imovel € parcial ou total. O mapa apresentado intitulado ‘“Levantamento
Aerofotogrametrico Cadastral da Bacia de Acumulag@o de Trés Irmaos” cita que toda a area ¢é
composta por pasto cultivado, sujeita, portanto a incidéncia de ITR.

Ademais, no que tange a Area de Preservacdo Permanente (APP), examinando-se
a legislacéo de regéncia, verifica-se que, com o advento da Lei n° 10.165, de 2000, foi alterada a
redacdo do §1° do art. 17-O, da Lei n° 6.938, de 1981, que tornou obrigatoria a utilizacdo do Ato
Declaratério Ambiental (ADA), para efeito de reducdo do valor a pagar do ITR. Assim, a partir
do exercicio de 2001, tal exigéncia passou a ter previsdo legal, portanto é legitima, conforme a
seguir:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com reduc¢éo do valor do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com base em Ato Declaratério Ambiental
ADA, deverdo recolher ao Ibama a importancia prevista no item 3.11 do Anexo VII da
Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de Vistoria (Redacdo dada pela
Lei n® 10.165, de 2000.

§ 1°-A.A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo ndo podera exceder a dez
por cento do valor da reducdo do imposto proporcionada pelo ADA (incluido pela Lei
n® 10.165, de 2000).

§ 1° A utilizagdo do ADA para efeito de reducéo do valor a pagar do ITR é obrigatoria.

Copio a seguir julgados recentes da Camara Superior de Recursos Fiscais, que
tratam sobre a exclusdo de APP:

Acérdao n° 9202007.217
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercicio: 2005

AREA DE PRESERVAGAO PERMANENTE  (APP). GLOSA. ATO
DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA). EXIGENCIA LEGAL.

A partir do exercicio de 2001, a falta de apresentacdo do Ato Declaratorio Ambiental
(ADA) inviabiliza a fruicdo do beneficio da exclusdo da Area de Preservacdo
Permanente (APP), da tributacdo do ITR.

Ac6rddo n° 9202007.313
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercicio: 2002

ITR. ISENCAO. /:\REAS DE PRESERVAGCAO PERMANENTE E APRESENTACAO
DE ATO DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA). OBRIGATORIEDADE ANTES
DO INICIO DA ACAO FISCAL A PARTIR DE LEI 10.165/00.

A apresentacdo do ADA, a partir do exercicio de 2001, tornou se requisito para a
fruicdo da reducdo da base de calculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural,
passando a ser, regra geral, uma isencéo condicionada, tendo em vista a promulgacéo da
Lei n.° 10.165/00, que alterou o contetdo do art. 17 O, 81° da Lei n.° 6.938/81.
Restando demonstrada a apresentacdo do ADA antes do inicio da acéo fiscal, possivel a
exclusdo da area de APP e consequente redugdo da base de célculo do ITR.

No caso, como visto, ndo foi apresentada a referida declaracdo, o que desatende a
legislacdo de regéncia, portanto ndo ha como acolher a alegacdo do recorrente de exclusdo da
area alagada como APP.

Desta forma, ndo ha como aplicar a retrocitada Siumula CARF n° 45 e o imdvel
deve ter sua area considerada como tributavel para efeitos do ITR, conforme indicado pela
fiscalizacéo.

Por oportuno, especificamente no que diz respeito ao arbitramento do VTN em
debate, resta claro nos autos que o célculo efetuado pela fiscalizagdo é baseado em dado
constante do SIPT, e em face da inequivoca subavaliacdo do VTN, nos estritos termos do art. 14,
caput, da Lei n®9.393/96, in verbis:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliacao
ou prestacdo de informagfes inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da
Receita Federal procederd a determinacdo e ao langamento de oficio do imposto,
considerando informagdes sobre precos de terras, constantes de sistema a ser por ela
instituido, e os dados de éarea total, area tributavel e grau de utilizagdo do imovel,
apurados em procedimentos de fiscalizacéo.

Sendo assim, o valor utilizado pela fiscalizagdo para o arbitramento do VTN com
base em informac&o do SIPT, esta previsto em lei.

Ainda na fase inicial do procedimento fiscal, a Contribuinte foi regularmente
intimada a apresentar o documento necessario para a comprovacdo do VTN informado na
DITR/2004, qual seja (e-fl. 16):
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Documentos referentes a DeclaragZo do ITR do Exercicic 2004: :

var o Valor da Terra Nua (VTN) declarado: Lo o )
? E:J::?gr:valia@o do Valor da Terra Nua do imével emitido por engenheiro agrénamo ou florestal, conforme estabelecido na NBR
14.653 da Associagio Brasileira de Normas Técnicas - ABNT com grau de fundamentagio e pre_cis,a? Il, com anotacgo de
responsabilidade técnica - ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa |de_nt|ﬁcados e planilhas de célculo e
preferivelmente pelo método comparativo direto de dados de mercado. Atemalivamente o contribuinta podera se valer de avaliagio
efetuada pelas Fazendas Publicas Estaduais (exatorias) ou Municipais, assim como aquelas efetuadas pefa Emater, apresentando 0s

métodos de avaliagio e as fontes pesquisadas que levaram 4 convicgho do valor atribuidn:ap imdvel. Tais documentos devem comprovar

VTN na data de 1° de janeiro de 2004, a prego de mercado. o
:.farla de comprovagio j:o VTN declarado ensejard o arbitramento do valor da terma nua, com _bas_e nas informagles dp Sisterna den
Pregos de Terma - SIPT da RFB, nos lermos do artiga 14 da Lel 9.393/96, peln VTN/ha do municipio de Yocalizaghio do imével para 1

de janeiro de 2004 no valor de R$:

- CULTURALAVOURA - R$ - 702479 ;- oL - - -
- CULTURALAVOURA RS 5.451,37 :
" PASTAGEM/PECUARIA RS 5.085,82 .

Verifica-se que, desde a intimacdo inicial, ja tinha sido esclarecido,
expressamente, que a falta de apresentacdo de laudo de avaliagdo ou sua apresentagdo em
desacordo com as normas da ABNT, ensejaria o arbitramento do VTN, com base em informagcéo,
divulgada na intimacéo, do Sistema de Precos de Terra (SIPT) da Receita Federal.

Nesse rito, a Autoridade Fiscal, por entender ndo comprovado o dado declarado,
decidiu pela emisséo da presente notificacdo de lancamento, arbitrando o VTN, em face de sua
subavaliacdo, quando comparado com os valores constantes do SIPT.

A tal respeito, referida notificacdo identificou a irregularidade apurada e motivou,
de conformidade com a legislacdo aplicavel a matéria, as alteracdes efetuadas na DITR/2004, o
que foi feito de forma clara, como se pode observar na “Descri¢do dos Fatos e Enquadramento
Legal” e no “Demonstrativo de Apuracdo do Imposto Devido”, em consonancia, portanto, com
0s principios constitucionais da ampla defesa, do contraditério e da legalidade.

Dessa forma, no langcamento questionado foi alterado o VTN declarado para o
valor apurado com base no SIPT, conforme consulta de e-fl.20, utilizando o VTN médio por
aptiddo agricola pastagem/pecuaria. O VTN foi entdo corretamente apurado pela fiscalizacdo
com amparo no art. 14 da Lei n.° 9.393/1996. O contribuinte ndo apresentou comprovacao que
justifique reconhecer que o VTN efetivo € menor do que o considerado pela fiscalizacédo e,
portanto, ndo ha justificativa para sua alteracao.

O VTN considerado no langamento poderia ter sido revisto pela autoridade
administrativa com base em laudo técnico elaborado por Engenheiro Civil, Florestal ou
Agrénomo, acompanhado de copia de Anotacdo de Responsabilidade Técnica - ART,
devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA,
e que demonstrasse o atendimento das normas da Associagdo Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, através da explicitacdo dos metodos avaliatorios e fontes pesquisadas que levaram a
convicgdo do valor atribuido ao imével e dos bens nele incorporados.

Isto posto, ndo h4 como dar razdo a contribuinte no sentido de afastar o correto
arbitramento do VTN pelo SIPT.
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Concluséao

Ante ao exposto, voto por conhecer do recurso e negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes



